MINISTERIO DA FAZENDA C:) C A R F

A CONSELHO ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — B DF RECURSOS FISCAIS
PROCESSO 10480.728295/2016-56
ACORDAO 3101-004.917 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de maio de 2026
RECURSO VOLUNTARIO
RECORRENTE INDORAMA VENTURES POLIMEROS S.A.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/03/2013

DESPACHO DECISORIO QUE DECLARA A EXTINCAO DOS DEBITOS, COM
BASE NO ART. 74, §5°, DA LEI N2 9.430/96. MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE. DISCUSSAO DE MERITO DO DIREITO CREDITORIO
PLEITEADO. NAO CONHECIMENTO. AUSENCIA DE LITIGIO.

Tendo o despacho decisério reconhecido parcialmente o direito creditério
pleiteado, mas declarado a extincdo integral dos débitos nao
compensados, com base no artigo 74, 8§59, da Lei n? 9.430/96, a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela contribuinte, que busca
discutir o mérito do direito creditério pleiteado, deve ser nao conhecida,
por auséncia de litigio.
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ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, para reformar o v. acérdao recorrido, no sentido de ndao conhecer da manifestacao de
inconformidade, por auséncia de litigio. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos
repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddao n2 3101-004.914, de 21 de maio de 2026,
prolatado no julgamento do processo 10480.728290/2016-23, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente
Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Renan Gomes Rego,
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Eduardo
Gargiulo Ornelas Santiago, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/03/2013
			 
				 DESPACHO DECISÓRIO QUE DECLARA A EXTINÇÃO DOS DÉBITOS, COM BASE NO ART. 74, §5º, DA LEI Nº 9.430/96. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. DISCUSSÃO DE MÉRITO DO DIREITO CREDITÓRIO PLEITEADO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE LITÍGIO.
				 Tendo o despacho decisório reconhecido parcialmente o direito creditório pleiteado, mas declarado a extinção integral dos débitos não compensados, com base no artigo 74, §5º, da Lei nº 9.430/96, a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte, que busca discutir o mérito do direito creditório pleiteado, deve ser não conhecida, por ausência de litígio.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para reformar o v. acórdão recorrido, no sentido de não conhecer da manifestação de inconformidade, por ausência de litígio. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3101-004.914, de 21 de maio de 2026, prolatado no julgamento do processo 10480.728290/2016-23, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Eduardo Gargiulo Ornelas Santiago, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que julgou o Pedido de Ressarcimento/Compensação apresentado pelo Contribuinte. O processo trata do Pedido de Ressarcimento (PER) n° 02923.50830.240413.1.1.09-9152, contendo crédito referente à contribuição social COFINS EXPORTAÇÃO do período de apuração 1º TRIMESTRE/2013, no valor total de R$ 1.197.363,80, para fins de sua compensação com débitos do contribuinte objeto de diversas Declarações de Compensação (DCOMP) vinculadas àquele Pedido.
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/03/2013
		 JULGAMENTO. MATÉRIA JÁ APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não pode a Administração Tributária manifestar-se novamente sobre matéria já julgada, sob risco de, em prejuízo da segurança jurídica, emitir decisões divergentes.
		 
		 A recorrente INDORAMA VENTURES POLIMEROS S.A.(atual denominação da M&G Polímeros Brasil S.A.) interpôs Recurso Voluntário, reiterando os argumentos expostos na manifestação de inconformidade, e pleiteando, em breve síntese, o seguinte:
		 Ante o exposto, a recorrente requer a reforma do acórdão recorrido, para que:
		 a. seja reconhecida a ocorrência da homologação tácita, nos moldes do art. 74, § 5º, da Lei 9.430/1996;
		 b. caso superado o pedido a, sejam expurgadas todas as glosas referidas no Relatório de Fiscalização, tendo-se em vista a base jurisprudencial, legal e pericial para a tomada de créditos com base nas respectivas rubricas; e, consequentemente, seja integralmente deferido o PER e homologadas as DCOMPs;
		 c. na remota hipótese de reconhecimento apenas parcial dos créditos, sejam os valores condizentemente ajustados.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.
		 Em sua manifestação de inconformidade, a recorrente menciona que o despacho decisório combatido nos presentes autos adotou integralmente como fundamento o Relatório Fiscal que embasou a lavratura dos autos de infração objeto do PAF nº 10480.726477/2017-73, em face dos quais a recorrente já apresentou impugnação. Ressalta que tal Relatório Fiscal analisou os pedidos de restituição de créditos do regime não-cumulativo das contribuições ao PIS e da COFINS compreendidos entre o segundo trimestre de 2012 e o terceiro trimestre de 2013, de modo que as objeções expressadas pela Contribuinte naquela Impugnação são plenamente aplicáveis a este feito, devendo o julgamento daquela refletir o julgamento desta peça.
		 Diante disto, a recorrente informa que apresentará os mesmos argumentos já expostos na impugnação aos autos de infração objeto do PAF nº 10480.726477/2017-73, bem como, requer a reunião dos referidos processos (inclusive, dos demais relativos à PER/DCOMPs do mesmo período), para julgamento em conjunto, a fim de evitar decisões potencialmente conflitantes.
		 Ao apreciar a manifestação de inconformidade, o v. acórdão recorrido verificou que a impugnação apresentada no PAF nº 10480.726477/2017-73 já havia sido julgada improcedente, por meio do Acórdão n° 14-76.785 da 11ª Turma da DRJ/RPO, datado de 15 de março de 2018, razão pela qual decidiu julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada nos presentes autos, com base nos seguintes fundamentos:
		 Como visto acima, tanto o lançamento efetuado no processo nº 10480.726477/2017-73, quanto o despacho decisório proferido nestes autos, ora analisado, decorrem do mesmo relatório fiscal e, portanto, dos mesmos fundamentos fáticos e legais. Em sua manifestação de inconformidade, o contribuinte solicita a reunião dos processos e o julgamento conjunto da manifestação de inconformidade e da impugnação, informando que apresenta na presente contestação os mesmos argumentos já trazidos na impugnação interposta nos autos do processo nº 10480.726477/2017-73.
		 Diante do exposto, não pode a Administração Tributária manifestar-se novamente sobre matéria já julgada, sob risco de, em prejuízo da segurança jurídica, emitir decisões divergentes. Deve, dessa forma, ater-se a analisar o mérito das alegações, tão somente na medida em que ainda não tenham sido analisadas.
		 No caso em tela, a matéria em litígio é a glosa de créditos da não cumulatividade do PIS/COFINS, que foi analisada e decidida em 1ª instância no âmbito do processo n° 10480.726477/2017-73, o qual se encontra pendente de julgamento pelo CARF do Recurso Voluntário interposto pela Interessada.
		 Sendo assim, não pode este colegiado novamente apreciar as mesmas alegações para os mesmos eventos, devendo ser seguida a análise já efetuada naqueles autos, para que seu desfecho repercuta reflexamente no presente processo.
		 Tendo em vista que o processo do Auto de Infração da glosa de créditos foi julgado procedente por decisão administrativa, e que nada mais fora alegado pelo sujeito passivo a respeito da matéria em litígio, deve o presente Despacho Decisório recorrido ser integralmente mantido nos termos de sua emissão original, frisando-se que não foram apreciadas as alegações da manifestação de inconformidade, pelo fato de já haverem sido objeto de julgamento, na impugnação correspondente.
		 Por todo o exposto, voto por julgar improcedente a manifestação de inconformidade, frisando-se que não foram apreciadas as suas alegações, pelo fato de já haverem sido objeto de julgamento na impugnação correspondente ao Autos de Infração de glosa dos referidos créditos de PIS/COFINS, objeto do processo n° 10480.726477/2017-73.
		 
		 Em seu Recurso Voluntário, a recorrente alega que restou configurada a homologação tácita dos PER/DCOMPs, bem como, destaca que o acórdão recorrido se recusou a apreciar os argumentos da manifestação de inconformidade por considerar que já haviam sido julgados pela DRJ nos autos de infração do Processo Administrativo 10480.726477/2017-73, para sustentar que [a]o assim fazer, o acórdão recorrido acabou por tomar como suas razões decisão da DRJ que afastou expressamente a aplicação do entendimento vinculante do STJ acerca da matéria (Tema 779; REsp 1.221.170/PR), porque, quando de sua prolação em 15 de março de 2018, ainda não havia sido publicado o Parecer Normativo RFB nº 5, de 17 de dezembro de 2018.
		 Diante disto, defende que o v. acórdão recorrido merece ser reformado e as glosas revertidas pelas seguintes razões:
		 a. Configuração da homologação tácita em função de o despacho decisório ter sido exarado mais de 5 anos (19/8/2019) após as transmissões dos PER/DCOMPs (25/7/2013 e 22/8/2013), nos moldes do art. 74, § 5º, da Lei 9.430/1996;
		 b. Aplicabilidade do entendimento vinculante do STJ (Tema 779; REsp 1.221.170/PR) e do Parecer Normativo RFB nº 5, de 17 de dezembro de 2018;
		 c. Necessidade de observância dos acórdãos proferidos pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara dessa 3ª Seção de Julgamento (Processo 10480.726743/2012-53, Acórdão 3201-009.482, julgado sob o rito dos recursos repetitivos) em caso da mesma empresa envolvendo os mesmos insumos (cf. anexo);
		 d. Comprovada essencialidade, insumos por insumo, no processo produtivo da recorrente; apresentação de laudo pericial elaborado em função da conversão em diligência no Processo 10480.726743/2012-53 (Acórdão 3201-009.482), julgado sob o rito dos recursos repetitivos (cf. anexo).
		 
		 É o que passo a apreciar.
		 Inicialmente, cumpre destacar que, apesar de tal matéria não ter sido suscitada em sede de manifestação de inconformidade, a homologação tácita dos PER/DCOMPS configura questão que pode ser reconhecida até mesmo de ofício pelo Órgão Julgador, razão pela qual será devidamente apreciada.
		 Em seu Recurso Voluntário, a recorrente pleiteia que, diante da manifesta homologação tácita dos PER/DCOMPS ora discutidos, seja anulado integralmente o despacho decisório combatido.
		 Para tanto, apresenta os seguintes argumentos:
		 18.) Conforme narrado, o presente recurso é interposto em face de acórdão que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o despacho decisório que glosou a compensação declarada por meio de PER/DCOMP.
		 19.) Dessa forma, o que se discute aqui é a homologação da compensação realizada pela recorrente, que, como se sabe, fica sujeita ao prazo de homologação tácita previsto no art. 74, § 5º, da Lei 9.430/1996, isto é, 5 anos a partir da transmissão da respectiva declaração:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
		 § 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
		 § 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
		 20.) Ocorre que as DCOMPs foram transmitidas em 25/7/2013 e 22/8/2013 (fls. 5588-5595), de modo que o despacho decisório só veio a ser exarado mais de 5 anos após a entrega da declaração de compensação (fls. 5596-5597). Além disso, a recorrente só veio a tomar ciência do despacho decisório no dia 28/8/2019(fl. 5607). Não há dúvidas, portando, de que restou configurada a homologação tácita dos PER/DCOMPs.
		 (Grifos do original)
		 
		 Por pertinente, merece transcrição a conclusão do Despacho Decisório objeto dos presentes autos:
		 4. Em consulta aos sistemas internos da RFB, foram identificadas as Declarações de Compensação, abaixo relacionados, vinculadas ao crédito ora reconhecido.
		 /
		 5. Diante do acima exposto, e no uso da competência conferida pelo Regimento Interno da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 430/2017, publicada no DOU de 11 de outubro de 2017; pelo Decreto nº 7.574/2016, com alterações; e pela Portaria nº 1.453/2016, resolvo:
		 A) DEFERIR o Pedido de Ressarcimento formalizado, bem como reconhecer o direito creditório do contribuinte contra a Fazenda Nacional, conforme abaixo. Referido crédito não está sujeito à incidência da Taxa de juros SELIC por falta de previsão legal.
		 /
		 B) HOMOLOGAR a compensação dos débitos informados na(s) DCOMP apresentada(s), até o limite de crédito reconhecido;
		 C) Declarar a extinção dos débitos que não foram compensados, devido à insuficiência de crédito, por força do §5º do art.74, da Lei nº 9.430/1996.
		 
		 Assim, conforme se verifica da transcrição do Despacho Decisório combatido, apesar de reconhecer parcialmente o direito creditório pleiteado, homologando a compensação dos débitos informados nas DCOMPs apresentadas, até o limite do crédito reconhecido, a autoridade fiscal também declarou a extinção dos débitos que não foram compensados, devido à insuficiência de crédito, com base no §5º do artigo 74 da Lei nº 9.430/96.
		 Diante disto, sendo declarada a extinção integral dos débitos objeto dos PER/DCOMPS apresentados pela recorrente, inexiste litígio a ser resolvido em âmbito de julgamento administrativo, razão pela qual voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, para o fim de reformar o v. acórdão recorrido, no sentido de não conhecer da manifestação de inconformidade, por ausência de litígio.
		 
		 Por todo exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, para o fim de reformar o v. acórdão recorrido, no sentido de não conhecer da manifestação de inconformidade, por ausência de litígio.
		 
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso, para reformar o v. acórdão recorrido, no sentido de não conhecer da manifestação de inconformidade, por ausência de litígio.
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente Redator
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ACORDAO 3101-004.917 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.728295/2016-56

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 12, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntdrio, interposto em face de acdrddo de primeira
instancia que julgou improcedente Manifestacao de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisério exarado pela Unidade de Origem, que julgou o Pedido de
Ressarcimento/Compensacdo apresentado pelo Contribuinte. O processo trata do Pedido de
Ressarcimento (PER) n° 02923.50830.240413.1.1.09-9152, contendo crédito referente a
contribuicdo social COFINS EXPORTACAO do periodo de apuracdo 12 TRIMESTRE/2013, no valor
total de RS 1.197.363,80, para fins de sua compensac¢do com débitos do contribuinte objeto de
diversas Declaracoes de Compensacao (DCOMP) vinculadas aquele Pedido.

Os fundamentos do Despacho Decisdério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatéorio do acérddo recorrido. Na sua
ementa, estdo sumariados os fundamentos da decisao, detalhados no voto:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/03/2013
JULGAMENTO. MATERIA JA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE.

N3do pode a Administracdo Tributdria manifestar-se novamente sobre matéria ja
julgada, sob risco de, em prejuizo da seguranga juridica, emitir decisdes
divergentes.

A recorrente INDORAMA VENTURES POLIMEROS S.A.(atual denominacdo da M&G
Polimeros Brasil S.A.) interpds Recurso Voluntdrio, reiterando os argumentos expostos na
manifestacao de inconformidade, e pleiteando, em breve sintese, o seguinte:

Ante o exposto, a recorrente requer a reforma do acorddo recorrido, para que:

a. seja reconhecida a ocorréncia da homologag¢do tdcita, nos moldes do art. 74, §
59 da Lei 9.430/1996;

b. caso superado o pedido a, sejam expurgadas todas as glosas referidas no
Relatdrio de Fiscaliza¢do, tendo-se em vista a base jurisprudencial, legal e pericial
para a tomada de créditos com base nas respectivas rubricas; e,
consequentemente, seja integralmente deferido o PER e homologadas as
DCOMPs;

c. na remota hipdtese de reconhecimento apenas parcial dos créditos, sejam os
valores condizentemente ajustados.
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E o relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdérdao
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de
admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.

Em sua manifestacdo de inconformidade, a recorrente menciona que o despacho
decisorio combatido nos presentes autos adotou integralmente como
fundamento o Relatério Fiscal que embasou a lavratura dos autos de infracdo
objeto do PAF n2 10480.726477/2017-73, em face dos quais a recorrente ja
apresentou impugnacdo. Ressalta que tal Relatério Fiscal analisou os pedidos de
restituicdo de créditos do regime nao-cumulativo das contribuicdes ao PIS e da
COFINS compreendidos entre o segundo trimestre de 2012 e o terceiro trimestre
de 2013, de modo que “as objecdes expressadas pela Contribuinte naquela
Impugnacgdo sdo plenamente aplicdveis a este feito, devendo o julgamento
daquela refletir o julgamento desta peca”.

Diante disto, a recorrente informa que apresentard os mesmos argumentos ja
expostos na impugnagdo aos autos de infragdo objeto do PAF n?
10480.726477/2017-73, bem como, requer a reunido dos referidos processos
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(inclusive, dos demais relativos a PER/DCOMPs do mesmo periodo), para
julgamento em conjunto, a fim de evitar decisGes potencialmente conflitantes.

Ao apreciar a manifestagdo de inconformidade, o v. acérddo recorrido verificou
que a impugnagdo apresentada no PAF n2 10480.726477/2017-73 ja havia sido
julgada improcedente, por meio do Acérddo n° 14-76.785 da 112 Turma da
DRJ/RPO, datado de 15 de marco de 2018, razdo pela qual decidiu julgar
improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada nos presentes
autos, com base nos seguintes fundamentos:

Como visto acima, tanto o lancamento efetuado no processo n®
10480.726477/2017-73, quanto o despacho decisério proferido nestes autos, ora
analisado, decorrem do mesmo relatério fiscal e, portanto, dos mesmos
fundamentos fdticos e legais. Em sua manifestacdo de inconformidade, o
contribuinte solicita a reunido dos processos e o julgamento conjunto da
manifestacdo de inconformidade e da impugnagdo, informando que apresenta na
presente contestagcdo os mesmos argumentos jd trazidos na impugnagdo interposta
nos autos do processo n® 10480.726477/2017-73.

Diante do exposto, ndo pode a Administracdo Tributdria manifestar-se novamente
sobre matéria ja julgada, sob risco de, em prejuizo da seguranga juridica, emitir
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decisbes divergentes. Deve, dessa forma, ater-se a analisar o mérito das alegagdes,
tdo somente na medida em que ainda ndo tenham sido analisadas.

No caso em tela, a matéria em litigio é a glosa de créditos da nGo cumulatividade
do PIS/COFINS, que foi analisada e decidida em 12 instdncia no dmbito do processo
n° 10480.726477/2017-73, o qual se encontra pendente de julgamento pelo CARF
do Recurso Voluntdrio interposto pela Interessada.

Sendo assim, ndo pode este colegiado novamente apreciar as mesmas alegagdes
para os mesmos eventos, devendo ser seguida a andlise ja efetuada naqueles autos,
para que seu desfecho repercuta reflexamente no presente processo.

Tendo em vista que o processo do Auto de Infragdo da glosa de créditos foi julgado
procedente por decisGo administrativa, e que nada mais fora alegado pelo sujeito
passivo a respeito da matéria em litigio, deve o presente Despacho Decisdrio
recorrido ser integralmente mantido nos termos de sua emissdo original, frisando-
se que ndo foram apreciadas as alega¢des da manifestacdo de inconformidade,
pelo fato de ja haverem sido objeto de julgamento, na impugnagdo correspondente.

Por todo o exposto, voto por julgar improcedente a manifestagéo de
inconformidade, frisando-se que ndo foram apreciadas as suas alegagdes, pelo fato
de ja haverem sido objeto de julgamento na impugnagdo correspondente ao Autos
de Infracdo de glosa dos referidos créditos de PIS/COFINS, objeto do processo n°
10480.726477/2017-73.

Em seu Recurso Voluntdrio, a recorrente alega que restou configurada a
homologacdo tacita dos PER/DCOMPs, bem como, destaca que “o acdrddo
recorrido se recusou a apreciar os argumentos da manifestagdo de
inconformidade por considerar que jé haviam sido julgados pela DRJ nos autos de
infragéo do Processo Administrativo 10480.726477/2017-73", para sustentar que
“[a]o assim fazer, o acorddo recorrido acabou por tomar como suas razdes decisdo
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da DRJ que afastou expressamente a aplicagdo do entendimento vinculante do ST/
acerca da matéria (Tema 779; REsp 1.221.170/PR), porque, quando de sua
prolagdo em 15 de margo de 2018, ainda néo havia sido publicado o Parecer
Normativo RFB n® 5, de 17 de dezembro de 2018”.

Diante disto, defende que o v. acérdao recorrido merece ser reformado e as
glosas revertidas pelas seguintes razoes:

a. Configuragdo da homologacgdo tacita em fungdo de o despacho decisério ter sido
exarado mais de 5 anos (19/8/2019) apés as transmissdes dos PER/DCOMPs
(25/7/2013 e 22/8/2013), nos moldes do art. 74, § 52, da Lei 9.430/1996;

b. Aplicabilidade do entendimento vinculante do STJ (Tema 779; REsp
1.221.170/PR) e do Parecer Normativo RFB n2 5, de 17 de dezembro de 2018;

c. Necessidade de observancia dos acérdaos proferidos pela 12 Turma Ordinaria da
22 Camara dessa 32 Se¢do de Julgamento (Processo 10480.726743/2012-53,
Acorddo 3201-009.482, julgado sob o rito dos recursos repetitivos) em caso da
mesma empresa envolvendo os mesmos insumos (cf. anexo);
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d. Comprovada essencialidade, insumos por insumo, no processo produtivo da
recorrente; apresentacdo de laudo pericial elaborado em fungdo da conversdao em
diligéncia no Processo 10480.726743/2012-53 (Acérdio 3201-009.482), julgado sob
o rito dos recursos repetitivos (cf. anexo).

E 0 que passo a apreciar.

Inicialmente, cumpre destacar que, apesar de tal matéria ndo ter sido suscitada
em sede de manifestacdo de inconformidade, a homologacdo tacita dos
PER/DCOMPS configura questdo que pode ser reconhecida até mesmo de oficio
pelo Orgdo Julgador, razdo pela qual sera devidamente apreciada.

Em seu Recurso Voluntario, a recorrente pleiteia que, diante da manifesta
homologacdo tacita dos PER/DCOMPS ora discutidos, seja anulado integralmente
o despacho decisério combatido.

Para tanto, apresenta os seguintes argumentos:

18.) Conforme narrado, o presente recurso é interposto em face de acérddo que
julgou improcedente a manifesta¢do de inconformidade apresentada contra o
despacho decisério que glosou a compensacgéo declarada por meio de PER/DCOMP.

19.) Dessa forma, o que se discute aqui é a homologag¢do da compensagdo realizada
pela recorrente, que, como se sabe, fica sujeita ao prazo de homologagdo tdcita
previsto no art. 74, § 52, da Lei 9.430/1996, isto é, 5 anos a partir da transmissédo da
respectiva declaragdo:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
trénsito em julgado, relativo a tributo ou contribuigdo administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
poderd utiliza-lo na compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer
tributos e contribuicBes administrados por aquele Orgdo. (Redacdo dada
pela Lei n® 10.637, de 2002) (Vide Decreto n® 7.212, de 2010) (Vide Medida
Provisoria n® 608, de 2013) (Vide Lei n® 12.838, de 2013)

§ 52 O prazo para homologacdo da compensacéo declarada pelo sujeito

passivo serd de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracéo
de compensacdo.

§& 72 Ndo homologada a compensagdo, a autoridade administrativa deverd
cientificar o sujeito passivo e intimd-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da ciéncia do ato que ndo a homologou, o pagamento dos débitos
indevidamente compensados. (Redagdo dada pela Lei n® 10.833, de 2003)

20.) Ocorre que as DCOMPs foram transmitidas em 25/7/2013 e 22/8/2013 (fls.
5588-5595), de modo que o despacho decisorio s6 veio a ser exarado mais de 5

anos apds a entrega da declaragdo de compensacéio (fls. 5596-5597). Além disso,

a recorrente s6 veio a tomar ciéncia do despacho decisério no dia 28/8/2019(fl.
5607). Ndo hd duvidas, portando, de que restou configurada a homologacédo
tdcita dos PER/DCOMPs.

(Grifos do original)
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Por pertinente, merece transcri¢gdo a conclusdo do Despacho Decisdrio objeto dos
presentes autos:

4. Em consulta aos sistemas internos da RFB, foram identificadas as Declaragdes de
Compensagdo, abaixo relacionados, vinculadas ao crédito ora reconhecido.

DCOMP Documento DCOMP
08870.08806.250713.1.3.11-7412 Fls. 5588 a 5591
36358.77960.220813.1.3.11-4250 Fls. 5592 a 5595

5. Diante do acima exposto, e no uso da competéncia conferida pelo Regimento
Interno da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF n? 430/2017, publicada no
DOU de 11 de outubro de 2017; pelo Decreto n? 7.574/2016, com alteragdes; e pela
Portaria n® 1.453/2016, resolvo:

A) DEFERIR o Pedido de Ressarcimento formalizado, bem como reconhecer o direito
creditorio do contribuinte contra a Fazenda Nacional, conforme abaixo. Referido
crédito ndo estd sujeito a incidéncia da Taxa de juros SELIC por falta de previsGo

legal.
PER Tributo Trimestre Cxlim I?eRc;) nhecido Deferimento
01748.04106.240713.1.1.11-2450  (COFINS 2° TRIMESTRE 1.868.593,58) Parcial
2013

B) HOMOLOGAR a compensa¢do dos débitos informados na(s) DCOMP
apresentada(s), até o limite de crédito reconhecido;

C) Declarar a extingdo dos débitos que ndo foram compensados, devido a
insuficiéncia de crédito, por for¢a do §52 do art.74, da Lei n® 9.430/1996.
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Assim, conforme se verifica da transcricdo do Despacho Decisério combatido,
apesar de reconhecer parcialmente o direito creditdrio pleiteado, homologando a
compensacao dos débitos informados nas DCOMPs apresentadas, até o limite do
crédito reconhecido, a autoridade fiscal também declarou a extingao dos débitos
gue ndo foram compensados, devido a insuficiéncia de crédito, com base no §5¢
do artigo 74 da Lei n2 9.430/96.

Diante disto, sendo declarada a extingdo integral dos débitos objeto dos
PER/DCOMPS apresentados pela recorrente, inexiste litigio a ser resolvido em
ambito de julgamento administrativo, razdo pela qual voto por dar provimento ao
Recurso Voluntdrio, para o fim de reformar o v. acérd3do recorrido, no sentido de
nado conhecer da manifestacdo de inconformidade, por auséncia de litigio.

Por todo exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario, para o fim de
reformar o v. acérdao recorrido, no sentido de ndo conhecer da manifestacdo de
inconformidade, por auséncia de litigio.
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Conclusao

Importa registrar que as situacdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razoes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso,
para reformar o v. acérddo recorrido, no sentido de ndo conhecer da manifestacdo de
inconformidade, por auséncia de litigio.

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente Redator
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